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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
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e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 

âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 

administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 

remuneratório observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes 

de cada carreira;  

II - os requisitos para a investidura;  

III - as peculiaridades dos cargos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 

cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 

convênios ou contratos entre os entes federados. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, 

VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei 

estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e 

os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado 

em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba 

de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no 

art. 37, X e XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, 

em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os 

valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a 

aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada 

órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 

produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 

racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 

produtividade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser 

fixada nos termos do § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem 

o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não 

poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com redação 
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dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 

regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito 

de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem 

como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e 

ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 

acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 
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para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam 

regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo 

efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo 

regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 

de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por 

lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, 

de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente 

na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 

do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para 

os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual 

ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 

completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo 

regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas 

de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta 

Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  
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II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

.................................................................................................................................................. 
 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  
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XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=


26 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2517-B/2011 

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de quatorze 

membros nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria 

absoluta do Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I - o Procurador-Geral da República, que o preside;  

II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a representação de 

cada uma de suas carreiras;  

III - três membros do Ministério Público dos Estados;  

IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo Superior 

Tribunal de Justiça;  

V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil;  

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela 

Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados pelos 

respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação 

administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais de 

seus membros, cabendo-lhe:  

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, podendo 

expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Ministério Público 

da União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem 

as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos 

Tribunais de Contas;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério 

Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da 

competência disciplinar e correicional da instituição, podendo avocar processos disciplinares 

em curso, determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou 

proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa;  

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos de um ano;  

V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias sobre 

a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar a 

mensagem prevista no art. 84, XI.  

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, dentre os 
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membros do Ministério Público que o integram, vedada a recondução, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes:  

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos membros 

do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral;  

III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 

atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público.  

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil oficiará 

junto ao Conselho.  

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra membros ou 

órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
 

Seção II  

Da Advocacia Pública 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através 

de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos 

da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.  

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de 

livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este 

artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos.  

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da União 

cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o 

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 

funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução 

de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas 

pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  
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IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 

da Constituição Federal, revoga o inciso IX do 

§ 3º do art. 142 da Constituição Federal e 

dispositivos da Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, e dá outras 

providências.  

 

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores 

públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação desta Emenda, 

tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com base nos critérios 

da legislação então vigente.  

§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em atividade tendo 

completado as exigências para aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo, vinte e 

cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, se homem, fará jus a um 

abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 

exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal.  

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos 

referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido 

até a data de publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão 

calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos 

nela estabelecidos para a concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente.  

 

Art. 4º Os servidores inativos e os pensionistas da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em gozo de benefícios na data 

de publicação desta Emenda, bem como os alcançados pelo disposto no seu art. 3º, contribuirão 

para o custeio do regime de que trata o art. 40 da Constituição Federal com percentual igual ao 

estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.  

Parágrafo único. A contribuição previdenciária a que se refere o caput incidirá 

apenas sobre a parcela dos proventos e das pensões que supere:  

I - cinqüenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os servidores 

inativos e os pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - sessenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os servidores inativos e 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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os pensionistas da União. 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.412, DE 31 DE MAIO DE 2011 
 

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal e a Estrutura 

Organizacional do Conselho Nacional do 

Ministério Público e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Conselho Nacional do Ministério Público terá uma Secretaria, com quadro 

próprio de pessoal, constituído na forma desta Lei.  

§ 1º As Carreiras dos servidores da Secretaria do Conselho Nacional do Ministério 

Público são regidas pela Lei nº 11.415, de 15 de dezembro de 2006.  

§ 2º O Ministério Público da União prestará apoio ao Conselho Nacional do 

Ministério Público para execução de sua gestão administrativa, mediante protocolo de 

cooperação a ser firmado entre os titulares das Secretarias dos órgãos-partes.  

 

Art. 2º Ficam criados os seguintes cargos efetivos e em comissão e funções de 

confiança na Secretaria do Conselho Nacional do Ministério Público:  

 

I - 88 (oitenta e oito) cargos efetivos de Analista do Conselho Nacional do 

Ministério Público;  

II - 121 (cento e vinte e um) cargos efetivos de Técnico do Conselho Nacional do 

Ministério Público;  

III - 3 (três) cargos em comissão de nível CC-6;  

IV - 9 (nove) cargos em comissão de nível CC-5;  

V - 6 (seis) cargos em comissão de nível CC-4;  

VI - 37 (trinta e sete) cargos em comissão de nível CC-3;  

VII - 2 (dois) cargos em comissão de nível CC-2;  

VIII - 5 (cinco) cargos em comissão de nível CC-l;  

IX - 18 (dezoito) funções de confiança de nível FC-3; e  

X - 12 (doze) funções de confiança de nível FC-2.  

§ 1º A criação dos cargos e funções prevista neste artigo fica condicionada à sua 

expressa autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual com a respectiva dotação 

suficiente para seu primeiro provimento, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal.  

§ 2º Se a autorização e os respectivos recursos orçamentários forem suficientes 

somente para provimento parcial dos cargos e funções, o saldo da autorização e das respectivas 

dotações para seu provimento deverá constar de anexo da lei orçamentária correspondente ao 

exercício em que forem considerados criados e providos.  

§ 3º Por ocasião da implementação dos cargos e funções criados nesta Lei, no 

mesmo prazo e proporção do seu provimento, ocorrerá também a devolução à origem dos 

servidores requisitados, na mesma proporção, anualmente.  

 

Art. 3º A Estrutura Organizacional do Conselho Nacional do Ministério Público, 

considerando os cargos em comissão e as funções de confiança criados por esta Lei e pela Lei 

nº 11.967, de 6 de julho de 2009, passa a ser a constante do Anexo.  
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Art. 4º Fica autorizada a redistribuição para o mesmo cargo, na Secretaria do 

Conselho Nacional do Ministério Público, dos servidores do Ministério Público da União à 

disposição do Conselho Nacional do Ministério Público na data da publicação desta Lei.  

§ 1º A redistribuição de que trata o caput será feita mediante opção do servidor, a 

ser apresentada após a implantação total do quadro de pessoal instituído por esta Lei, em 

período fixado por ato próprio do Conselho Nacional do Ministério Público.  

§ 2º Preservados os cargos criados pelo art. 7º da Lei nº 11.372, de 28 de novembro 

de 2006, o Conselho Nacional do Ministério Público redistribuirá para o quadro de pessoal do 

Ministério Público da União cargos vagos equivalentes aos dos servidores redistribuídos para 

a sua Secretaria na forma do caput.  

§ 3º Os servidores de que trata o caput poderão optar por permanecer filiados ao 

plano de saúde a que se vinculavam no Ministério Público da União, hipótese em que a 

contribuição será custeada pelo servidor e pelo Conselho Nacional do Ministério Público.  

 

Art. 5º O Conselho Nacional do Ministério Público baixará as instruções 

necessárias à implementação dos cargos e funções criados.  

 

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias do Conselho Nacional do Ministério Público.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 31 de maio de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Miriam Belchior  

 

LEI Nº 10.698, DE 2 DE JULHO DE 2003 
 

Dispõe sobre a instituição de vantagem 

pecuniária individual devida aos servidores 

públicos civis da Administração Federal direta, 

autárquica e fundacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003, vantagem pecuniária 

individual devida aos servidores públicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos 

ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete centavos).  

Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput será paga cumulativamente com 

as demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base 

de cálculo para qualquer outra vantagem.  

 

Art. 2º. Sobre a vantagem de que trata o art. 1º incidirão as revisões gerais e anuais 

de remuneração dos servidores públicos federais. 

............................................................................................................................................ 
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.............................................................................................................................................  

 

LEI Nº 11.415, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do 

Ministério Público da União, fixa os valores de 

sua remuneração; revoga a Lei nº 9.953, de 4 de 

janeiro de 2000, e a Lei nº 10.476, de 27 de 

junho de 2002, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As Carreiras dos servidores dos Quadros de Pessoal do Ministério Público 

da União passam a ser regidas por esta Lei.  

Parágrafo único. Cada ramo do Ministério Público da União terá seu próprio 

Quadro de Pessoal.  

 

Art. 2º Os Quadros de Pessoal efetivo do Ministério Público da União são 

compostos pelas seguintes Carreiras, constituídas pelos respectivos cargos de provimento 

efetivo:  

 

I - Analista do Ministério Público da União, de nível superior;  

II - Técnico do Ministério Público da União, de nível médio;  

III - Auxiliar do Ministério Público da União, de nível fundamental. 

................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 1.711, DE 28 DE OUTUBRO DE 1952 
(Revogada pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990) 

 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis da União.  

 

O Presidente da República  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DOS DIREITOS E VANTAGENS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X  

DA APOSENTADORIA  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 180. O funcionário que contar mais de 35 anos de serviço público será 
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aposentado:  

       

a) com as vantagens da comissão ou função gratificada em cujo exercício se achar, 

desde que o exercício abranja, sem interrupção, os cinco anos anteriores;   

b) com idênticas vantagens, desde que o exercício do cargo em comissão ou da 

função gratificada tenha compreendido um período de dez anos, consecutivos ou não, mesmo 

que, ao aposentar-se, o funcionário já esteja fora daquele exercício.   

 

§ 1º No caso da letra b dêste artigo, quando mais de um cargo ou função tenha sido 

exercido, serão atribuídas as vantagens do maior padrão, desde que lhe corresponda um 

exercício mínimo de dois anos; fora dessa hipótese, atribuir-se-ão as vantagens do cargo ou 

função de remuneração imediatamente inferior.  

§ 2º A aplicação do regime estabelecido neste artigo exclui as vantagens instituídas 

no artigo 184, salvo o direito de opção.  

 

Art. 181. Fora dos casos do artigo 178, o provento será, proporcional ao tempo de 

serviço, na razão de um trinta avos por ano.  

Parágrafo único. Ressalvado o dispôsto nos artigos 179, 180 e 184, o provento da 

aposentadoria não será superior ao vencimento ou remuneração da atividade nem inferior a um 

têrço.  

 

Art. 182. O provento da inatividade será revisto:  

       

a) sempre que houver modificação geral de vencimentos ou remuneração, não 

podendo sua elevação se inferior a dois terços do aumento concedido ao funcionário em 

atividade;   

b) quando o funcionário inativo fôr acometido de tuberculose ativa, alienação 

mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra ou paralisia, positivada em inspeção médica, passará, 

a ter como provento o vencimento ou a remuneração que percebia na atividade.   

 

Art. 183. O funcionário aposentado que vier a exercer cargo público em comissão, 

que não seja de direção, terá, ao retornar à inatividade, proventos iguais ao vencimento do cargo 

em comissão, desde que o tenha exercido por mais de 10 anos e já completado mais de 35 de 

serviço público.  

 

Art. 184. O funcionário que contar 35 anos de serviço será aposentado:  

 

I - com provento correspondente ao vencimento ou remuneração da classe 

imediatamente superior;  

II - com provento aumentado de 20% quando ocupante da última classe da 

respectiva carreira;  

III - com a vantagem do inciso II, quando ocupante de cargo isolado se tiver 

permanecido no mesmo durante três anos.  

 

Art. 185. O provento da aposentadoria do funcionário da carreira de diplomata e de 

ocupante de cargo isolado de provimento efetivo no exterior, será calculado sôbre a 

remuneração que perceber no Brasil. 

................................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

.............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DOS BENEFÍCIOS 

 

Seção I 

Da Aposentadoria 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 192. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

 

Art. 193. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

 

Art. 194. Ao servidor aposentado será paga a gratificação natalina, até o dia vinte 

do mês de dezembro, em valor equivalente ao respectivo provento, deduzido o adiantamento 

recebido.  

............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IX 
 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

............................................................................................................................................ 

 

Art. 253. Ficam revogadas a Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e respectiva 

legislação complementar, bem como as demais disposições em contrário.  

 

Brasília, 11 de dezembro de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 

 

LEI Nº 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004 
 

Dispõe sobre a aplicação de disposições da 

Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003, altera dispositivos das Leis 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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nºs 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213, 

de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de cargo 

efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

incluídas suas autarquias e fundações, previsto no § 3º do art. 40 da Constituição Federal e no 

art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, será considerada a média 

aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para as contribuições do 

servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do 

início da contribuição, se posterior àquela competência.  

§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão 

os seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado para 

a atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime 

geral de previdência social.  

§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo 

efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para 

regime próprio.  

§ 3º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este 

artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos 

regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento público, 

na forma do regulamento.  

§ 4º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da 

aposentadoria, atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão ser:  

I - inferiores ao valor do salário-mínimo;  

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em 

que o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência social.  

§ 5º Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por ocasião de 

sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo nem exceder a 

remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.  

 

Art. 2º Aos dependentes dos servidores titulares de cargo efetivo e dos aposentados 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 

suas autarquias e fundações, falecidos a partir da data de publicação desta Lei, será concedido 

o benefício de pensão por morte, que será igual:  

I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do óbito, 

até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, 

acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite; ou  

II - à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior à do 

óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 

social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, se o falecimento 

ocorrer quando o servidor ainda estiver em atividade.  

Parágrafo único. Aplica-se ao valor das pensões o limite previsto no art. 40, § 2º, 

da Constituição Federal.  

 

Art. 3º Para os fins do disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, a 
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União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão sistema integrado de dados 

relativos às remunerações, proventos e pensões pagos aos respectivos servidores e militares, 

ativos e inativos, e pensionistas, na forma do regulamento.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
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§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 11.372, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2006 
 

Regulamenta o § 1º do art. 130-A da 

Constituição Federal, para dispor sobre a forma 

de indicação dos membros do Conselho 

Nacional do Ministério Público oriundos do 

Ministério Público e criar sua estrutura 

organizacional e funcional, e dá outras 
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providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os membros do Conselho Nacional do Ministério Público oriundos do 

Ministério Público da União serão escolhidos pelo Procurador-Geral de cada um dos ramos, a 

partir de lista tríplice composta por membros com mais de 35 (trinta e cinco) anos de idade, que 

já tenham completado mais de 10 (dez) anos na respectiva Carreira.  

§ 1º As listas tríplices serão elaboradas pelos respectivos Colégios de Procuradores 

do Ministério Público Federal, do Ministério Público do Trabalho e do Ministério Público 

Militar, e pelo Colégio de Procuradores e Promotores de Justiça do Ministério Público do 

Distrito Federal e Territórios.  

§ 2º O nome escolhido pelo Procurador-Geral de cada um dos ramos será 

encaminhado ao Procurador-Geral da República, que o submeterá à aprovação do Senado 

Federal.  

 

Art. 2º Os membros do Conselho Nacional do Ministério Público oriundos dos 

Ministérios Públicos dos Estados serão indicados pelos respectivos Procuradores-Gerais de 

Justiça, a partir de lista tríplice elaborada pelos integrantes da Carreira de cada instituição, 

composta por membros com mais de 35 (trinta e cinco) anos de idade, que já tenham completado 

mais de 10 (dez) anos na respectiva Carreira.  

Parágrafo único. Os Procuradores-Gerais de Justiça dos Estados, em reunião 

conjunta especialmente convocada e realizada para esse fim, formarão lista com os 3 (três) 

nomes indicados para as vagas destinadas a membros do Ministério Público dos Estados, a ser 

submetida à aprovação do Senado Federal.  

 

Art. 3º Durante o exercício do mandato no Conselho Nacional do Ministério 

Público, ao membro do Ministério Público é vedado:  

I - integrar lista para promoção por merecimento;  

II - integrar lista para preenchimento de vaga reservada a membro do Ministério 

Público na composição do Tribunal;  

III - integrar o Conselho Superior e exercer a função de Corregedor;  

IV - integrar lista para Procurador-Geral.  

 

Art. 4º Compete ao Conselho Superior de cada Ministério Público estabelecer o 

procedimento para a elaboração das listas tríplices mencionadas nos arts. 1º e 2º desta Lei.  

 

Art. 5º ( VETADO)  

 

Art. 6º (Revogado pela Lei nº 11.967, de 6/7/2009) 

 

Art. 7º Ficam criados os cargos efetivos nas Carreiras de Analista e Técnico do 

Ministério Público da União para atender a estrutura do Conselho Nacional do Ministério 

Público, conforme o Anexo III desta Lei.  

Parágrafo único. O provimento dos cargos efetivos de Analista e Técnico poderá 

ser efetuado com a nomeação de candidatos já aprovados em concursos públicos realizados 

pelo Ministério Público da União.  

 

Art. 8º O Conselho Nacional do Ministério Público poderá utilizar a estrutura 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589188&seqTexto=114153&PalavrasDestaque=
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administrativa da Procuradoria-Geral da República para atender as suas necessidades 

gerenciais, operacionais e de execução orçamentária.  

 

Art. 9º ( VETADO)  

 

Art. 10. Aos Conselheiros são asseguradas as prerrogativas conferidas em lei aos 

membros do Ministério Público.  

 

Art. 11. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias do Conselho Nacional do Ministério Público, e seus efeitos financeiros 

retroagirão à data de sua implantação.  

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de novembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos  

Guido Mantega  

Paulo Bernardo Silva 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

ATO DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

PORTARIA Nº 192, DE 29 DE ABRIL DE 2010 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, 

considerando o disposto no art. 26, inc. XIII, da Lei Complementar nº 75, de 20/5/1993, resolve:  

Art. 1º Autorizar a inclusão da despesa total com pessoal do Conselho Nacional do 

Ministério Público no cálculo do limite do Ministério Público da União, estabelecido na alínea 

"d" do Inciso I do art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, até a fixação do 

percentual próprio, por lei, para o referido Órgão.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 
           COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

PROJETO DE LEI No 2.517, DE 2011 
 

Dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do 
Conselho Nacional do Ministério Público, fixa os 
valores de sua remuneração, e dá outras providências. 

Autor: Ministério Público da União  

Relator: Deputado Augusto Coutinho 

 

 

I – RELATÓRIO 
 

 

 

O Projeto de Lei nº 2.517, de 2011, dispõe sobre as carreiras dos 

servidores do quadro de pessoal do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Segundo o projeto, o Conselho contará com as carreiras de 

Analista, de nível superior, e de Técnico, de nível médio. 

Integrarão, ainda, seu quadro de pessoal as funções de confiança 

FC-1 a FC-3 e os cargos em comissão CC-1 a CC-7, para o exercício de atribuições de 

direção, chefia e assessoramento. As funções de confiança serão exercidas 

exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, resguardadas as situações 

constituídas até o advento da Lei nº 11.415, de 2006. Quanto aos cargos em comissão, 

cinquenta por cento deles serão destinados aos integrantes das carreiras do Conselho, 

observados os requisitos de qualificação e experiência previstas em regulamento. Será 

publicado, semestralmente, no Diário Oficial da União, quadro-resumo contendo 

informações sobre a ocupação das funções de confiança e dos cargos em comissão. 

O projeto veda, no âmbito do Conselho Nacional do Ministério 

Público, a nomeação ou designação para cargos em comissão e funções de confiança de 

cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou de servidor ocupante de cargo de 

direção, chefia ou assessoramento, compreendido o ajuste mediante designações ou 

cessões recíprocas em qualquer órgão da Administração Pública direta e indireta dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, salvo de servidor 

ocupante de cargo de provimento efetivo de suas carreiras, hipótese em que a vedação 
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será restrita à nomeação ou designação para o exercício perante o membro ou servidor 

determinante da incompatibilidade. 

A proposição disciplina também o ingresso e o desenvolvimento dos 

servidores nas referidas carreiras. 

Em substituição à atual estrutura remuneratória, o projeto pretende 

que os servidores das carreiras passem a ser remunerados exclusivamente por subsídio, 

fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 

prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, ressalvada a percepção 

das seguintes vantagens: I – gratificação natalina; II - adicional de férias; III - retribuição 

pelo exercício de funções comissionadas e cargos em comissão; IV - abono de 

permanência de que tratam os dispositivos constitucionais pertinentes à aposentadoria 

dos servidores; V - gratificação por encargo de curso ou concurso; VI - gratificação por 

serviço extraordinário; e VII - parcelas indenizatórias previstas em lei. 

Os valores dos subsídios serão implementados em parcelas 

sucessivas e não cumulativas. 

Ainda segundo a proposta, os integrantes das carreiras do Conselho 

Nacional do Ministério Público não poderão perceber, a título de remuneração acrescida 

da retribuição pelo exercício de cargo em comissão ou função de confiança, provento ou 

pensão, importância superior a setenta e cinco por cento do subsídio do Presidente 

daquele órgão. 

 Não foram oferecidas emendas à proposição. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

De acordo com o art. 130-A da Constituição Federal, compete ao 

Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP o controle da atuação administrativa e 

financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais de seus 

membros. O CNMP, tal como o Ministério Público, é uma instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado. 

Conforme nos informa o Ministério Público da União na justificativa 

da proposição, desde janeiro de 2010 o CNMP deixou de ser uma unidade orçamentária, 

adquirindo o status de órgão autônomo, com dotação orçamentária própria. Com isso, 
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alcançou de fato sua autonomia, condição essa fundamental para um órgão que tem por 

missão precípua o controle externo do Ministério Público da União. 

É preciso, agora, que se resolva definitivamente a questão do 

quadro de pessoal do CNMP. 

A Lei nº 12.412, de 2011, criou o quadro próprio de pessoal e definiu 

a estrutura organizacional do CNMP, que, até então, contava com o apoio administrativo 

no Ministério Público da União. A mesma lei remeteu a organização das carreiras do 

CNMP às disposições da Lei nº 11.415, de 2006, que dispõe sobre as carreiras dos 

servidores do Ministério Público da União. 

É importante destacar que, concomitantemente a esta proposição, 

tramita o PL nº 2.199, de 2011, que reestrutura as carreiras do Ministério Público da 

União e, para tanto, revoga a Lei nº 11.415, de 2006, que, como antes dito, serve de base 

para as carreiras do CNMP. Assim, a aprovação do projeto ora relatado é de grande 

importância para que, dependendo do andamento das propostas, o CNMP não se veja 

repentinamente sem uma base legal para a retribuição de seus servidores. Impõe-se, de 

toda forma, definir em lei as normas próprias para ingresso e desenvolvimento nas 

carreiras do CNMP, como pretende o PL nº 2.517/2011. 

Em favor das mudanças propostas, cabe também considerar as 

vantagens da implantação do regime remuneratório na forma de subsídio, que, sem 

dúvida, favorece o controle da gestão e a transparência das despesas públicas. Ademais, 

a nova estrutura remuneratória deverá eliminar as distorções hoje existentes, referentes 

ao fato de que servidores em fim de carreira percebem altas remunerações, devido à 

incorporação de vantagens pessoais, enquanto servidores recentemente empossados 

recebem remunerações muito inferiores às de outras carreiras com atribuições análogas. 

Entretanto, alguns dispositivos do projeto de lei fazem menção ao 

corrente exercício financeiro o que, constitucionalmente, é impossível. Portanto, se faz 

necessária a adequação dos efeitos financeiros da proposição ora relatada ao disposto no 

art. 169 da Constituição Federal e à Lei de Responsabilidade Fiscal. Por esse motivo, o 

texto deve se adequar ao exercício financeiro de 2013. 

Por fim, é oportuno registrar que o mencionado PL nº 2.199, de 

2011, foi aprovado por esta Comissão em 13 de dezembro de 2011, com emenda 

oferecida pelo relator visando estender as disposições daquela proposição, no que 

couber, às carreiras dos servidores do CNMP. Entendemos que não nos cabe, por ora, 

recomendar a rejeição ou a prejudicialidade da presente proposta em razão da alteração 

promovida no PL nº 2.199, de 2011. Oportunamente, as comissões responsáveis por 
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apreciar sua admissibilidade do ponto de vista orçamentário, financeiro, constitucional e 

regimental poderão fazê-lo, se for o caso. 

Em face do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 2.517, de 2011,com emenda anexa. 

 

 

 

Sala da Comissão,   de maio de 2012. 

 

 

Dep. Augusto Coutinho 
Democratas/PE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI No 2.517, DE 2011 
 

Dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do 
Conselho Nacional do Ministério Público, fixa os 
valores de sua remuneração, e dá outras 
providências. 

 

 
      Emenda 

 

 

52



53 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2517-B/2011 

PRL 1 CTASP => PL 2517/2011 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 6 

 

  

 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 
           COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

 

Os Arts. 9°, 10, 13 e 15 do Projeto de Lei 2.517, de 2011 passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

“ ......................................................................................................................... 

........................................................................................................................... 

Art. 9º Os integrantes dos cargos das carreiras de que trata o art. 2º, a partir 

de 1º de janeiro de 2013, passam a ser remunerados exclusivamente por 

subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 

gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 

espécie remuneratória, exceto as expressamente previstas no art. 11. 

Parágrafo único. Os valores do subsídio, fixados no Anexo II, serão 

implementados em parcelas sucessivas, não cumulativas, conforme 

especificado no Anexo V, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 

2013. 

 

Art. 10. Estão compreendidas no subsídio, não sendo mais devidas aos 

titulares dos cargos das carreiras a que se refere o art. 2º, a partir de 1º de 

janeiro de 2013, as seguintes espécies remuneratórias: 

 .......................................................................................................................... 

 

Art. 13. A retribuição pelo exercício de função de confiança (FC) e de cargo 

em comissão (CC) é a constante dos Anexos III e IV, entrando em vigor a 

partir de 1º de janeiro de 2013.  

........................................................................................................................... 

 

Art. 15. Os cargos efetivos de Analista e Técnico, a que se refere o art. 2º da 

Lei 12.412, de 2011, regidos pela Lei 11.415, de 2006, ficam reestruturados 

na forma do Anexo I desta Lei, com vigência a partir de 1º de janeiro de 

2013.”  
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com emenda, o Projeto 
de Lei nº 2.517/11, nos termos do parecer do relator, Deputado Augusto Coutinho.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sebastião Bala Rocha - Presidente, Flávia Morais, Sabino 
Castelo Branco e Laercio Oliveira - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Assis Melo, 
Augusto Coutinho, Erivelton Santana, Eudes Xavier, Gorete Pereira, Jorge Corte Real, 
Luciano Castro, Márcio Marinho, Mauro Nazif, Paulo Pereira da Silva, Policarpo, 
Roberto Santiago, Walney Rocha, Chico Lopes, Daniel Almeida, Giovani Cherini, 
Nelson Pellegrino e Roberto Balestra.  

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2012.  

Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA 
Presidente 
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              CÂMARA DOS DEPUTADOS 
              COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  

 

 

PROJETO DE LEI Nº 2.517, DE 2011. 

  

 
Dispõe sobre as Carreiras dos Servidores 

do Conselho Nacional do Ministério 

Público, fixa os valores de sua 

remuneração e dá outras providências.  
 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DA 

UNIÃO 
 

Relator: DEPUTADO KIM KATAGUIRI 

    
 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 2.517, de 2011, dispõe sobre as carreiras dos 

servidores do quadro de pessoal do Conselho Nacional do Ministério 

Público.  

Segundo o projeto, o Conselho contará com as carreiras de 

Analista, de nível superior, e de Técnico, de nível médio.  

Integrarão, ainda, seu quadro de pessoal as funções de confiança 

FC-1 a FC-3 e os cargos em comissão CC-1 a CC-7, para o exercício de 

atribuições de direção, chefia e assessoramento. As funções de 

confiança serão exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, resguardadas as situações constituídas até o advento da 

Lei nº 11.415, de 2006. Quanto aos cargos em comissão, cinquenta por 

cento deles serão destinados aos integrantes das carreiras do Conselho, 

observados os requisitos de qualificação e experiência previstas em 

regulamento.  

Em substituição à atual estrutura remuneratória, o projeto 

pretende que os servidores das carreiras passem a ser remunerados 

exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, vedado o 

acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de *C
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representação ou outra espécie remuneratória, ressalvada a percepção 

das seguintes vantagens: I – gratificação natalina; II - adicional de 

férias; III - retribuição pelo exercício de funções comissionadas e cargos 

em comissão; IV - abono de permanência de que tratam os dispositivos 

constitucionais pertinentes à aposentadoria dos servidores; V - 

gratificação por encargo de curso ou concurso; VI - gratificação por 

serviço extraordinário; e VII - parcelas indenizatórias previstas em lei.  

Os valores dos subsídios serão implementados em parcelas 

sucessivas e não cumulativas.  

Ainda segundo a proposta, os integrantes das carreiras do 

Conselho Nacional do Ministério Público não poderão perceber, a título 

de remuneração acrescida da retribuição pelo exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança, provento ou pensão, importância 

superior a setenta e cinco por cento do subsídio do Presidente daquele 

órgão.  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária de 30 de maio de 2012, aprovou o Projeto de Lei nº 

2.517/2011, com emenda alterando o início da vigência da proposição 

para 01 de janeiro de 2013, nos termos do parecer do relator. 

Nesta Comissão de Finanças e Tributação, não foram 

apresentadas emendas nos prazos regimentais. 

É o nosso relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

Cabe a este órgão técnico exclusivamente o exame do projeto de 

lei quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, 

conforme estabelece o art. 53, inciso II, combinado com o art. 32, inc. X, 

inciso h, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
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Inicialmente cabe esclarecer que a Lei nº 12.773, de 28 de 

dezembro de 2012, e a Lei nº 13.316, de 20 de julho de 2016, 

dispuseram sobre as carreiras dos servidores do Ministério Público da 

União e as carreiras dos servidores do Conselho Nacional do Ministério 

Público e fixaram novos valores para a remuneração de seus cargos. A 

Lei 12.773/2012 concedeu reajustes parcelados de janeiro de 2013 a 

janeiro de 2015 e a Lei 13.316/2016, de junho de 2016 até janeiro de 

2019. 

Dessa forma, boa parte dos reajustes pretendidos pelo projeto de 

lei já foram contemplados nas citadas leis e diante do não 

cumprimento, até o momento, dos requisitos constitucionais, em 

especial o § 1º do art. 169 da CF, e demais requisitos legais exigidos 

pela LRF e Lei de Diretrizes Orçamentárias para a concessão de 

aumento de pessoal, o projeto deverá ser inadmitido.  

No que se refere à emenda aprovada na Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, a sua redação passou a ser 

incompatível com o inciso I do § 2º do art. 109 da LDO/2021 que proíbe 

dispositivos com efeitos financeiros anteriores à entrada em vigor nos 

projetos de lei relacionados a aumento de gastos com pessoal. 

Em face do exposto, VOTO pela INCOMPATIBILIDADE E 

INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei n° 

2.517, de 2011, e da emenda apresentada pelo Relator do projeto na 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

  

        

 Sala da Comissão, em         de                          de 2021. 

 

 
  DEPUTADO KIM KATAGUIRI  

Relator 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212169828300
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2517-B/2011 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.517, DE 2011 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
incompatibilidade  e  inadequação  financeira  e  orçamentária  do  Projeto  de  Lei  nº
2.5147/2011,  e  da  Emenda  da  Comissão  de  Trabalho,  de  Administração  e  Serviço
Público, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Kim Kataguiri. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Júlio  Cesar  -  Presidente,  Sidney  Leite  e  Alê  Silva  -  Vice-
Presidentes, Afonso Florence, Alexis Fonteyne, André Janones, Capitão Alberto Neto,
Celina  Leão,  Celso  Sabino,  Eduardo  Bismarck,  Eduardo  Cury,  Enio  Verri,  Fábio
Mitidieri, Fausto Pinato, Felipe Rigoni, Fernando Monteiro, Gilberto Abramo, Giovani
Feltes,  Heitor  Freire,  Luiz  Philippe  de  Orleans  e  Bragança,  Marcos  Soares,  Mário
Negromonte  Jr.,  Newton  Cardoso  Jr,  Osires  Damaso,  Sanderson,  Tia  Eron,  Tiago
Dimas,  Vicentinho  Júnior,  Alexandre  Leite,  Celso  Maldaner,  Chiquinho  Brazão,
Christino  Aureo,  Covatti  Filho,  Domingos  Neto,  Edilázio  Júnior,  Elias  Vaz,  Evair
Vieira de Melo, Felipe Carreras, Igor Timo, Jerônimo Goergen, Kim Kataguiri, Luis
Miranda,  Marcelo  Álvaro  Antônio,  Márcio  Labre,  Paulo  Ganime,  Reginaldo Lopes,
Ricardo Barros, Sergio Toledo, Vitor Lippi e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Júlio Cesar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216273767200
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